
RESOLUAO N.° 52

Do krrnacão do Assistentes Sociais.

0 Conseiho Nacional do SESI, em sessio recalizcid
em 5 de juiho do 1949.

CONSIDERANDO o projeto do resolucão do Consoiho Regional do Bahia, relativo a
criacão do uma Escola de Servico Social do SESI -- do ámbto nacicocil:

CONSIDERANDO o parecor do Conseiho Regional do São Paulo, que opin, por sef
mais pr6tico e ecanômico, realizar-so o mesmo objetivo por meio de contratos corn as Escolas do
Servico Social já existentes, podendo cantor duos contratos, cl6usulas quo estabolecam a parti-
cipacão do SESI no necessário conIrlo e regulamen;acäo dos mesmoz;

CONSIDERANDO quo Zlsse mesmo pronuncia:nento do Conseiho Regional do São Paulo
é do parocer que as rogiöes oloda não dotadas do Escolas désse tipo, pcderiorn corn mais
rápido proveito o major economia, instituir bolsas para os pretendentes Co estudo do Serviço
Social, envianda-os a regiôes onde luncionassom escclas idnoas;

CONSIDERANDO as pareceros proferidos polas Corniss6es do Assistncia Social e Admi-
nistracão, concordos corn &sse pronunciamento do Conselho Regional de São Paula;

RESOLVE:

Recomendcir cios Departamontos Regionals:

l . 0 _ quo por rneio de contralos corn Escolas do Sorvico Social 16 oxiStefltes,
ostabeleçam cursos de Servico Social na lndóstria, do modo quo haja o nocess6rio con-
trôlo e a determinacão do normas quo dovam sor cumpridas, na rogulcxrnontacão dos
cursos.

2.1 - quo nas rogi5os ainda näo cioladas do Escolas dêsse tipo, sejcxm insti-
tuidas bolsas aos candidatos 6 diplornaçäo do Assistentos Sociais, as quats seriom envia-
dos as regiöos ondo funcionassom escolas de reconhocida idoneidado moral e técnica.

3•0 - quo a oscolha dos balsistus soja sompre foita, proforindo-se as naturals
ou residentes no Estodo em quo a bolsa for instituida.
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